
2º, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021, com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002,
de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, e diante do contido no Processo nº 04033-00001022/2023-83,
resolve:
DESIGNAR STELLA NIVEA COSTA BRITO, matrícula nº 174.786-X, para substituir
SERGIO VELOSO DE BRITO, matrícula nº 1.431.256-5,Gerente, Símbolo CPC-08, da
Gerente de Acompanhamento de Contratos de Serviços Gerais, da Diretoria de Execução de
Contratos de Serviços Gerais, da Coordenação de Gestão de Contratos de Segurança
Patrimonial e Serviços Gerais, da Subsecretaria de Gestão de Contratos Corporativos, da
Secretaria Executiva de Contratos e Tecnologia da Informação, da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, no período de 20 de janeiro
de 2023 a 01 de fevereiro de 2023, por motivo de férias regulamentares do titular.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 13 de janeiro de 2023

PROCESSO: 00002-00005245/2021-18. INTERESSADA: CRYSTIANE SOARES
GERSTEN. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, c/c o art.
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, em caráter excepcional, a prorrogação da
disposição da servidora CRYSTIANE SOARES GERSTEN, matrícula nº 1.443.173-4,
Médica da Família e Comunidade, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF), ao Governo do Estado do Piauí . I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cessionário,
cabendo a este o desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao
regime de origem, relativamente às partes patronal e do segurado, conforme valores
informados mensalmente pelo cedente. II - CONTROLE DOS REEMBOLSOS: constitui
responsabilidade do órgão cedente o efetivo controle dos ressarcimentos e a adoção das
medidas legais no caso de inadimplência. III - INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar de
1º/01/2023. IV - PRAZO CERTO: até 31/12/2023. V - FIM DETERMINADO: atuar na
Secretaria de Estado de Saúde do Piauí. VI - FUNDAMENTO LEGAL: art. 157, § 3º, da
Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011 e arts. 3º e § 2º, 4º, 7º, § 4º e 8º, parágrafo único,
9º, inciso I, 21, § 4º do Decreto nº 39.009, de 2018. VII - A disposição terminacom a
expiração do prazo ou revogação pela autoridade competente. VIII - Publique-se e
encaminhe-se à SES/DF para as providências pertinentes.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 13 de janeiro de 2023

PROCESSO: 00149-00000163/2019-71. INTERESSADO: RUBENS MARQUES LUIZ.
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO.
Tendo em vista a instrução contida no Despacho -
SEPLAD/SUGEP/UMP/DICER/GEMOV, de 10/01/2023, e considerando a delegação de
competência prevista no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, REVOGO, a
contar de 09/01/2023, a disposição do servidor RUBENS MARQUES LUIZ, matrícula nº
221.466-0, Analista de Planejamento Urbano e Infraestrutura, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal (DER/DF), à Administração Regional do Lago Norte,
publicada no DODF nº 238, de 26/12/2022, pag. 35, em face do Ofício Nº 5/2023 - RA-
LN/COAG/GEPES, de 09/01/2023. Publique-se e encaminhe-se ao DER/DF, para as
providências pertinentes.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 13 de janeiro de 2023

PROCESSO: 00413-00004617/2022-11. INTERESSADA: PRISCILA PIRES DE
OLIVEIRA DAMBROWSKI. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, c/c
o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, para fins regularização funcional, a
cessão da servidora PRISCILA PIRES DE OLIVEIRA DAMBROWSKI, matrícula nº
154.286-9, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF), para ter exercício
no cargo público em comissão, símbolo CPC-06, de Chefe, do Núcleo de Capacitação
de Pessoal, da Gerência de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Administração e
Finanças, do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal. I - ÔNUS
FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar de
11/11/2022. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação
deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, inciso I, alínea "a" e § 4º, 153,
incisos I e II, 154, parágrafo único, inciso II, e 156 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, 20, §§ 1º e 2º e 21, § 4º do Decreto nº 39.009, de
2018. V - REVOGO, a contar da entrada em exercício no cargo em comissão
supracitado, a disposição autorizada no DODF nº 176, de 19/09/2022, pág. 32. VI -
Publique-se e encaminhe-se à SEDES/DF, para as providências pertinentes.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 16 de janeiro de 2023

PROCESSO: 00139-00000046/2023-21. INTERESSADO: CLAUDECI FERREIRA
MARTINS. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, c/c o art.
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão do servidor CLAUDECI

FERREIRA MARTINS, matrícula nº 174.569-7, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, da Administração Regional de Samambaia (RA-SAM), para ter exercício no cargo
público de natureza especial, símbolo CPE-05, de Chefe de Gabinete, da Administração Regional
do Cruzeiro. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a
contar do Ofício de apresentação ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo
comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, inciso I, alínea "a"
e § 4º, 153, incisos I e II, 154, parágrafo único, inciso II, e 156 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, 20, §§ 1º e 2º e 21, § 4º do Decreto nº 39.009, de 2018. V -
Publique-se e encaminhe-se à RA-SAM, para as providências pertinentes.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO N° 11, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, do Decreto nº 31.452, de 22 de março de
2010, que regulamentou a Lei nº 4.426, de 18 de novembro de 2009 e, observado o disposto
no art. 7º, do Decreto nº 43.826, de 07 de outubro de 2022, resolve:
ALTERAR o percentual da Gratificação de Titulação concedida ao servidor OTÁVIO
VERÍSSIMO SOBRINHO, matrícula n° 191.939-3, Auditor de Controle Interno, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, no percentual de 15% (quinze por cento) para 20%
(vinte por cento) por ter concluído curso de Mestrado, com fulcro no inciso II, do artigo 25,
da Lei nº 4.426/2009, regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, a contar de 12 de janeiro
de 2023. Processo SEI nº 04033-00001046/2023-32.

CLEBER JOSÉ ALVES DA SILVA

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA
 

PORTARIA Nº 03, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - IPEDF CODEPLAN, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 72 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 43.977/2022, e
buscando dar atendimento ao disposto no art. 45 da Lei Distrital N° 4.990/2012 e no art. 54
do Decreto Nº 34.276/2013, resolve:
Art. 1º Designar a empregada pública LILIAM BORGES RODRIGUES, matrícula nº 1191-
6, ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Controle Interno da Presidência, para exercer
a função de Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à Informação, no âmbito do
Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEANSLEY LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - IPEDF CODEPLAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no art. 72, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 43.977, de 1° de
dezembro de 2022, resolve:
Art. 1º Designar as empregadas KRISLANE DE ANDRADE MATIAS, matrícula nº 022-1,
ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, e
DAIENNE AMARAL MACHADO, matrícula nº 32100221, exercendo o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-01, de Diretora da Diretoria de Estudos e Políticas
Sociais, lotadas na Diretoria de Estudos e Políticas Sociais, para atuarem como Gestoras
Titular e Suplente, respectivamente, com vistas à acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2021, celebrado entre o INSTITUTO DE
PESQUISA E ESTATÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – IPEDF CODEPLAN e a
empresa QUALITEST CIÊNCIA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 11.112.423/0001-10.
Art. 2º Convalidar os atos praticados a partir de 03 de outubro de 2022.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JEANSLEY LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - IPEDF CODEPLAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no art. 72, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 43.977, de 1° de
dezembro de 2022, resolve:
Art. 1º Designar os empregados, MARCOS ANTONIO FARIAS DAS CHAGAS, matrícula n°
2272-1, ocupante do Emprego Permanente em Extinção do IPEDF de Assistente de Serviços de
Engenharia, LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO FERREIRA, matrícula nº 072-8, ocupante do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, ambos lotados na Diretoria de
Desenvolvimento Institucional, para atuarem como Gestores Titular e Suplente, respectivamente,
com vistas à acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2021,
firmado entre o IPEDF CODEPLAN e a empresa, HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
E SISTEMAS , CNPJ nº 01.245.055/0001-24.
Art. 2º Convalidar os atos praticados a partir de 18 de outubro de 2022.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JEANSLEY LIMA
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